
ANAptikus 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ 19.045.584/0001-40 

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE ANAPL: 
7."  S 

PROC  

CONTRATO N2  044/2022/PMA 

PROC.  ADM.  N2 23020900/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2021 - SRP 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA J A DA S 

SOUSA  SMUG  MODAS EIRELI, NA FORMA 

ABAIXO: 

0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Anapurus, Estado do Maranhão, 

inscrito no CNPJ sob o n2  CNPJ 19.045.584/0001-40, por meio da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, neste ato representada pela Exma. Sr. g ISADORA CATHARINE DO 

NASCIMENTO MONTELES, Secretária Municipal de Assistência Social, nomeada pelo 

Decreto Municipal n2  07/2021, de 04 de janeiro de 2021, inscrita no CPF n2 002.141.103-

46, doravante denominada CONTRATANTE. Do outro lado a empresa J A DA S SOUSA  

SMUG  MODAS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  25.182.714/0001-99, sediado(a) 

na Av. João Francisco Monteles, 847, Centro, Anapurus/MA, CEP: 65525-000 doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo empresário Sr.  JOSE  ANTÔNIO 

DA SILVA SOUSA, portador(a) da Carteira de Identidade n2  039070902010-9 e CPF n2  

605.445.053-01de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato 

social RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N2.003/2021 - SRP - CPL/PMA e do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N.2 23020900/2021, com fundamento da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

n 2  10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Fornecimento de materiais de consumo (expediente, copa, cozinha e armarinho) 

de interesse do Município de Anapurus/MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Preg5o identificado no pre5mbulo e na proposta vencedora, 

os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
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AlgAilulzus 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ 19.045.584/0001-40  

)PAL. DE ANAPLIR'JS-MA 
FLSPREF:anr 

Item Descrição dos produtos Quant Marca Und V. Unt. V. Total 

30 

Caixa 	arquivo 	morto 	de 

papelão caixa. Especificação: 

especificação: arquivo morto 

de 	papelão, 	03 	mm 	de 

espessura, medidas minimas 

350x250x140 	mm 	sem 

propaganda de revendedora, 

papelão kraft, caixa com 50. 

60 lsoplast Cx 
R$ 

110,00 
R$ 6.600,00 

59 

Colher 	descartável 	tipo 

refeição, confeccionada em 

poliestireno resistente na cor 

branca 	ou 	translúcida. 	0 

produto deve ser isento de 

materiais 	estranhos, 

rachaduras, 	deformações, 

rebarbas 	ou 	arestas. 

Embaladas 	higienicamente 

em 	saco 	plástico 	e 

reembaladas 	em 	caixa 	de 

papelão. 	Acondicionado 

conforme 	a 	praxe 	do 

fabricante 	de 	forma 	a 

garantir 	a 	higiene 	e 

integridade do produto até o 

uso. 	A embalagem 	deverá 

conter 	externamente 	os 

dados 	de 	identificação, 

procedência 	e 	quantidade. 

Pacote com 50 unidades. 

600 Plasfest  Pct  
R$ 

5 89 ,  
R$ 3.534,00 

64 

Copo de vidro paulista para 

água 	com capacidade para 

250 ml.  Pct  com 6 unid. 

10 Sq  
20,19 

 

Pct  
R$ 

R$ 201,90 

67 

Copo descartável para café, 

em 	material 	poliestireno, 

com capacidade de 50 ml, 

material 	atóxico, 	ideal 

para 	café; 	a embalagem 

deverá conter externamente, 

em tinta indelével, os dados 

50 Fc Cx 
R$ 

68,00 
R$ 3.400,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.1.16IRICA "."' 
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de 	 identificação, 

procedência 	e 	quantidade. 

Os 	copos 	devem 	ser 

homogêneos, 	estriados, 

isentos 	de 	materiais 

estranhos, 	 bolhas, 

rachaduras, 	 furos, 

deformações, bordas afiadas 

ou 	rebarbas, 	não 	devem 

apresentar sujidade 	interna 

ou 	externamente. 	0 	copo 

deve 	trazer 	gravado 	em 

relevo, 	com 	caracteres 

visíveis, 	a 	marca 	ou 

identificação do fabricante, a 

capacidade e o símbolo de 

identificação 	de 	material 

para 	 reciclagem. 

Acondicionado 	conforme 	a 

praxe do fabricante, de forma 

a 	garantir 	a 	higiene 	e 

integridade 	do produto até 

seu uso. Material deve estar 

em 	conformidade 	com 	as 

normas 	dos 	órgãos 

reguladores. 	Caixa 	com 

5.000 copos. 

68 

Corretivo 	 liquido. 

Especificação 	: 	fórmula 	à 

base 	d'água, 	apresentação 

frasco com volume de 18m1, 

indicado para: correção em 

textos 	impressos, 	fax, 

fotocópias 	e 	manuscritos, 

características: 	cobertura 

uniforme, 	secagem 	rápida, 

correção precisa, ideal para 
uso 	pessoal 	e 	profissional, 

características 	adicionais, 

lavável, 	não 	resseca, 	não 

tóxica, sem odor, prazo de 

validade: 	mil-limo 	de 	12 

5 Benini Cx 
R$ 

20,10 
R$ 100,50 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ 19.045.584/0001-40 

(doze) 	meses 	(conferido 	a 

partir do ato da entrega). 

89 

Etiqueta 	 adesiva. 

Especificação 	etiquetas 

distribuídas 	formando 

colunas sobre 	o 	papel 

protetor 	siliconado 	tipo 

couchê 	ou 	similar, 	papel 

protetor 	mm 	carta 

216x279 	dimensões 	+/- 

5mm 	50,80x101,60 	mm, 

número de colunas por folha 

2, número de etiquetas por 

folhas 	10, 	apresentação 

caixa 	com 	100 	folhas, 

complemento, matéria prima 

papel 	OFF-SET 	ou 

apergaminhado, 	na 	cor 

branca fosco, apresentando 

cantos 	arredondados 	e 

adesivo acrílico em uma das 

fases, 	com 	superfície 	lisa e 

uniforme sem resíduos de pó 

e 	de 	aparas, 	de 	fácil 

aderência 	as 	mais variadas 

superfícies 	e 	que 	sejam 

facilmente destraváveis. 

5 Sq Cx 
R$ 

40,12 
R$ 200,60 

92 
Faqueiro com 24 pegas, em 

aço inox. 
20 Sq Und 

R$ 

41,56 
R$ 831,20 

97 
Fita 	adesiva 	transparente 

12mmx40m. 
18 Aderir Und 

R$ 

3,10 
R$ 55,80  

125 

Lapis  preto n22, apontado em 

madeira. 	Especificação: 

redondo 1205/12. Eco  lapis  

grafite 1205  max.  n2  2 preto 

redondo.  Maxima  resistência 

e 	maciez 	produzida 	com 

madeira 	plantada. 	Mina 

resistente 	e escrita macia, 

caixa com 144 unid. Trago 

20  Leo  Cx 
R$ 

60,00 
R$ 1.200,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PROC 

RJRICA 

escuro 	com 	excelente 

apagabilidade. 

159 

Papel toalha bobina, grafada, 

cor 	branca 	(100% 	branco), 

com 	boa 	aderência, 	super 

resistente, 	rápida 	absorção 

de 	liquido, 	macio, 

homogêneo, 	de 	primeira 

qualidade. 	Medidas: 

200mx20cm. 	Caixa 	com 	6 

rolos. 

30 Econômico Fardo 
R$ 

65,00 
R$ 1.950,00 

168 

Pasta polionda 100% plástico 

55 	Cm 	315x226x55. 

Especificação: 	com 	elástico, 

material 	leve, 	atóxico 

resistente, 	55 	CM 

315x226x55. 

30 Credeal Und 
R$ 

3,56 
R$ 106,80 

170 

Pasta 	 suspensa 

marmorizada. 	Especificação: 

para uso em arquivamento 

com 	medidas 	de 

aproximadamente 36 cm de 

comprimento e 23,5 cm de 

largura 	em 	papel 	cartão 

240g/m2, 	com 	visor 	e 

etiqueta, 	grampo plástico e 

haste plástica removível, de 

boa qualidade durabilidade e 

resistência. 

15 Credeal Und 
R$ 

2,00 
R$ 30,00 

171 

Pasta tipo polionda com aba 

elástica. 	Especificação 	: 

aplicação 	proteção 	de 

documentos cores variadas, 

pasta 	papel, 	com 	elástico, 

cartão 	duplex 	240g/m 2, 
 

espessura 	fina, 	tamanho 

33,5x25,5cm, confeccionada 

em 	cartão com 	uma 

camada 	externa 	superficial 

de plastificante dobrada ao 

30 Credeal Und 
R$ 

2 10 ,  
R$ 63,00 
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meio, 	com 	abas 	lateral, 

superior e inferior dobráveis 

nas três 	dimensões, com 

sistema de fechamento feito 

com 	elástico 	resistente, 

disposto de tal forma que 

possibilite a vedação total da 

pasta, com olhal metálico ou 

reforço 	no 	local 	de 

passagem 	do elástico pela 

capa da pasta. 

186 
Placa 	isopor 	50x100cm, 

espessura 10mm. 
20 Isoeste Folha 

R$ 

4,30 
R$ 86,00 

187 
Placa 	isopor 	50x100cm, 

espessura 20mm. 
20 Isoeste Folha 

R$ 

6,70 
R$ 134,00 

188 
Placa 	isopor 	50x100cm, 

espessura 30mm 
20 Isoeste Folha 

R$ 

7,89 
R$ 157,80 

189 
Placa 	isopor 	50x100cm, 

espessura 50mm 
20 Isoeste Folha 

R$ 

11,23 
R$ 224,60 

190 

Porta detergente / sabão / 

esponja 	 material 

polipropileno. medida 25 x 12 

x 6 cm 

37 Plasmont Und 
R$ 

5,60 
R$ 207,20 

191 

Porta 	lápis/clips/lembrete 

em 	 poliestireno. 

Especificação: 	na cor fumê, 

obs.: tamanho grande. 

57  Alumina  Und 
R$ 

14,67 
R$ 836,19 

193 

Prato 	descartável 	com 

diâmetro 	mínimo 	15 	cm. 

Embalagem: pacote com 10 

unidades, 	com 	dados 	de 

identificação do 	produto 	e 

marca 	do 	fabricante. 	Caixa 

com 50 pcts. 

17 Fc Cx 
R$ 

81,12 
R$ 1.379,04 

196 
Quadro 	 branco 

Especificação: 	moldura 	em 

300mmx120mm. 275,00 
5 Credea I Und 

R$ 
R$ 1.375,00 
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IPAL DE ANAPURUS-tA  
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alumínio 	- 	acompanha 

suporte 	para apagador. 

201 

Quadro de giz, compensado 

com lateral de madeira no 

tamanho médio 90x60 

110 Credeal Und 
R$ 

45,12 
R$ 4.963,20 

204 
Renda branca 

3 Textil  Mt  
R$ 

15,10 
R$ 45,30 

205 
Renda dourada 

3 Textil  Mt  
R$ 

21,20 
R$ 63,60 

206 
Renda vermelha 

3 Textil  Mt  
R$ 

19,63 
R$ 58,89 

209 
Tecido 	chit50- 	estampas 

variadas 
150 Tecido  Mt  

R$ 

7,80 
R$ 1.170,00 

210 

Tecido 	TNT 	liso 	com 

aproximadamente 	1,40 	de 

largura 	metro/varias 	cores. 

(10m) 

35 Textil Rolo 
R$ 

30,00 
R$ 1.050,00 

TOTAL R$ 30.024,62 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2022, 

contados da assinatura do contrato. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — VALOR 

0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.024,62 (trinta mil, vinte e quatro 

reais e sessenta e dois centavos). 

3.1. 0 cronograma de desembolso será realizado única etapa, durante a vigência do 

contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do  art.  40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 
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02 PODER EXECUTIVO / 021300 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 08 244 

0008 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO / 08 244 0008 2063 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA — IGGD/BF / 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 pagamento  sera  feito pela Prefeitura Municipal de ANAPURUS/MA, em moeda 

corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da 

Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento 

definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 

timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta 

corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 

conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 

legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também 

as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão 

Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida por órgãos da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 

certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 

Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 

devera manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não 

se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da 
matriz. 

5.5. 0 pagamento dar-se-6 diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 
Banco do Brasil S.A, agência n° 1773-6; e conta corrente  rig  48690-6. 

6. CLAUSULA SEXTA— REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. 0 prego contratado é fixo e irreajustavel. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei ng 
8.666, de 1993. 

Página 8 de 12 
CONTRATO N9  044/2022/PMA 
PROC.  ADM.  N9  23020900/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N9  003/2021 — SRP 

Avenida Joào Francisco Monteles, Centro, Anapurus/MA — CEP 65.525-000. 



PREFEITURA  gutp,_  DE ANAPURU.A. 

ESTADO DO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ 19.045.584/0001-40 

	

PROc No 	 

	

JRCA 	 

.1•••••••IM. 

  

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A entrega do objeto deverá ser realizada de acordo com as necessidades e 

quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência — ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAOSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE. 

9. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

TERMO DE REFERÊNCIA—ANEXO I. 

10. CLAUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

1.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n.g 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

1.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. Comportar-se de modo iniclemeo; 

1.1.5. Cometer fraude fiscal; 

1.1.6. Não mantiver a proposta. 

	

1.2. 	A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que no acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

	

1.3. 	Multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, 
observando o limite de 30 (trinta) dias; 
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1.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

1.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de ANAPURUS/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura 

Municipal de ANAPURUS/MA pelo prazo de até cinco anos; 

1.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

1.4. 	Também ficam sujeitas às penalidades do  art.  87,  III  e IV da Lei ng 8.666, de 1993, 

a Contratada que: 

1.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

1.5. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666, de 1993. 

1.6. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

1.7. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 
Próprio da Prefeitura Municipal de ANAPURUS/MA. 

11. 	CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no  
art.  78 da Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
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condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no  art.  77 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

11.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratação total, sendo permitido a subcontratação parcial até o limite de 

30% do objeto contratado. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n2  8.666, de 1993, na Lei n 2  10.520, de 2002 e demais normas gerais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n2  8.666, de 1993. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Brejo - MA. 

16. DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS VIA ELETRONICAMENTE 

16.1. Fica designado oficialmente como forma comunicação eletrônica da seguinte forma: 

16.1.1 — Para Contratante: contratos.anapurus@gmail.com;  

16.1.2 — Para Contratada: allian@bol.com.br.  
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Para firmeza firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 

(três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Anapurus/MA, em 09 de fevereiro de 2022. 

crAALA., 	"XO-um) 	i f/)1s-  ( 3JWÁL1Là 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ 19.045.584/0001-40 

Sr. ISADORA CATHARINE DO NASCIMENTO MONTELES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

—(t6;4›—r` 
, 	J A DAS SOUSA S,Pvltí 	ODAS EIRELI 

CNPJ 25•1g2.7141000199 

Sr.  JOSE  ANTÔNIO DA SILVA SOUSA 
Representante Legal 

CONTRATADA 

Testemunhas 

1. Nome (legível): 	  

CPF: 

Assinatura: 

2. Nome (legível): 	  

CPF: 	  

Assinatura: 
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